COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI N® 1.610, DE 2007

Proibe a utilizacdo de telefone mével
no interior dos estabelecimentos bancéarios e
instituicbes assemelhadas.

Autor: Deputado WILLIAM WOO
Relator: Deputado JOAO CARLOS BACELAR

| - RELATORIO

O projeto de lei em questdo objetiva proibir que telefones
moveis sejam utilizados no interior de agéncias bancéarias e de instituicoes
assemelhadas, sob pena de apreenséo temporaria do aparelho, que, no caso,
seria devolvido quando da saida do seu proprietario da agéncia.

Justifica o Autor sua proposicdo, argumentando que
muitos criminosos, fora das agéncias bancéarias, tém sido informados por seus
cumplices, dentro delas, por meio de ligacbes celulares, sobre clientes que
efetuaram saques de valores nos caixas do estabelecimento. De posse dessas
informacdes, assaltam as vitimas com a ocorréncia, muitas vezes, de morte.

Portanto, o objetivo do PL n°® 1610/07 é impedir esse tipo
de estratégia criminosa com a proibicdo do uso de aparelhos celulares no
interior de agéncia bancarias ou assemelhadas.

Na Comisséo de Seguranca Publica e Combate ao Crime
Organizado, que nos antecedeu na apreciacdo da presente matéria, a
proposicao foi apresentada emenda, de autoria do Deputado Laerte Bessa, que
exclui da proibicdo os policiais e os funcionarios da agéncia bancéria,
considerando que essas pessoas ficariam impossibilitadas de, em caso de
emergéncia, pedir auxilio as for¢as policiais. Desse modo, a emenda, na visédo
do seu autor, sem descaracterizar a proposicéo, estaria aperfeicoando-a.



Na Comisséo de Seguranca Publica e Combate ao Crime
Organizado, o PL n°® 1.610/07 foi rejeitado, tendo prevalecido, no caso, 0
Parecer Vencedor do Relator, Deputado Guilherme Campos, sendo que o
parecer do Deputado Neucimar Fraga, vencido, passou a constituir voto em
separado.

II - VOTO DO RELATOR

A presente matéria serd analisada também pelas
Comissbes de Financas e Tributacdo e de Constituicdo e Justica e de
Cidadania, submetendo-se, nesta Comissdo, a uma apreciacdo Vvoltada

exclusivamente ao consumidor e seus direitos.

O problema abordado na proposicdo sob comento sem
davida merece atencéo e se volta aos interesses dos consumidores, pois sdo
eles, infelizmente, que alimentam as estatisticas policiais que tém demonstrado
aumento preocupante na ocorréncia de roubos ou furtos de valores que
acabaram de ser sacados em agéncias bancarias ou instituicdes
assemelhadas. E esse tipo de ilicito, como bem destacou o autor da proposicéo
em sua justificacdo, baseia-se no uso simultdneo de celular por criminosos,
dentro e fora dessas agéncias.

Por outro lado, entendemos pertinente a excec¢ao fixada
na referida Emenda n°® 1, do Deputado Laerte Bessa.

Em funcéo do exposto, voto pela APROVACAO deste
Projeto de Lei n® 1.610, de 2007, e da Emenda n° 1, que Ihe foi
apresentada.

Sala da Comissao, em de de 2008.

Deputado JOAO CARLOS BACELAR
Relator
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